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DECRETO Nº 009/2016 
 

Fixa o valor do Auxílio-Alimentação para 
Agente Comunitário de Saúde e Agente de 
Combate às Endemias no âmbito da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o disposto no Art. 1º da Lei nº 935/2014, de 14 de abril 
de 2014, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fixa em R$ 300,00 (trezentos reais) o valor mensal do Auxílio-Alimentação, para 
o Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate às Endemias, regidos pela 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O benefício será devido em função dos dias efetivamente 
trabalhados, conforme apurado em boletim ou atestado de freqüência, na forma da 
Lei. 

 
Art. 2º - As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta do orçamento vigente. 
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 07 de janeiro de 2016. 
 
 
 
JOSÉ EDUARDO MENDONÇA DE ALENCAR 
PREFEITO  
 
 
 
ADOLFO CEZIMBRA TAVARES NETTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 


